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Actos do Poder Legislativo 
LEI N. 1173 

DB 29 DE OUTUBRO DE 1909 

Crêa, converte e transfere escholas em varias localidades 

O doutor Manoel Joaquim de Albuquerque Liu3, presidente 
do E=tado de São. Paulo, 

Faço saber quo o Congrf sso Legislat ivo do Estado decretou 
o eu promulgo a le i seguinte : 

A r t i g j 1." F icam creadas as seguintes escholas isoladas : 
Paragrapho 1.° Masculinas: 
U m a na ?éde do municipio da Taquaritinga; 
duas no municipio de Pedias ; 
uma no d i s T i c t o do Ityrapuan, do municipio do Patrocínio 

de Sapucahy; 
uma no bairro do Humaytá, do município da Tanbaté ; 
u i i a na série do municipio do Rio Preto ; 
uma ua v i l la lta> Brane do tautiici;;ío de Itapetininga. 
Paragrapho 2." I<\mininas : 
U/ ia na aóde do municipio üe Tsquar i t inga ; í 
uma no districto de Ityrapuan, du município de Patrocínio 

de Sapucahy: 
uma no bairro do liiunoyi.á, do municipio de Taubató ; 
uma na sede do niitm-cipío do E io Preto. 
Haragrapho 3." Mixtas: 
U m a na povoação de Jurema, do municipio de Taquar i -

t i n g a ; i 
uma no bairro da Arvore Grande, do ramtiieipio de Sorocaba ; I 
ti-nia no bairro do r>. João da Moutauh v nas proximidades 

da Eschola Agrícola Prat ica «Luiz de Queiras», do município' 
de Piracicaba ; i 

u m a na v i l i a Tibiriçá, do município d« Pirajú 
Art igo 2." F i c a convertida em wix ta a escbola feminina 

do districto (io Lageadinho, do municipio de Pedras. í 
Art igo 3." F i ca transferida para o b a i r r o ds Bôa Vista dos : 

Lopes, ào muuicipio de Btotas e convertida em mixta, a e s -
cbola-prel iminar do sexo feoiioino tio bairro do Bunitiva, d.o 
niesmo municipio. 

Ar t i go 4.° K e v o g a m - E e as disposições «m contrario. 
O secretario de Ifistaiu dos Negócios do Interior, assim & íaça 

executar, 
Palacio do Governo do Esta lo da São Paulo, vinte e nova 

de Outubro de mi l novecentos ft i i n v u . ' 
M . J . A L B U Q U E R Q U E L I N S . 
C A R L O S GUIMABÃBS, 

Publ icada na Secretaria de fcstado dos Nogoi*ios drf interior, 
ao'j v inte o nove de Outubro da rnii noveesneos e nove.—0 d i 
rector, Alvaro de Toledo, 

LEI N. 1 . 1 7 4 

D B 29 DE O U T U B R O DB 1909 

-Crêa o districto de paz de Itapura, no municipio e comarca do 
Rio Preto. 

O doutor Manoel Joaquim de Alburqueqne Lins, presidente 
do Estado de 8. Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legis lat ivo do Estnío decretou 
e cu proniulg i a lei seguinte : 

A r t ' g i I." F i ca creado, no municiaio e comarca d£ R i o 
Piet», o districto c!o paz tie Itapura, com seio no povo* do 
do mesmo nome ' 

Art igo 2.° As dí cisas desse districto de paz São ss segnjute; : 
Começam na margeai direita do rio Tietó, na barra do r i 

beirão Lambaiy , e sobem por este ribeirão até a sua cab-jzeira 
mais a l t a ; dahi, em rumo até as cabeceiras do ribeirão Bonito, 
sMaente da marg m esquerda do rio de S. José ou Dourados, 
polo ribeirão Bonito até á saa confluência com o S. José ou Dou
rados, « pnr pste até ao Paraná; por este abaixo, at* a couílte-
oncia do ri bei-ao do Abrigo, que desemboca no Paraná, vm front» 
á ;Iha Comprida, pelo ribsiiào dj Abr igo até a sua, cabeceira 
mais alta, dahi ao alto do espigão diviscr das atruas do A g u a -
peliy e ' i ieté, por este divisor até frouiear as cabeceiras do r i 
beirão dos Tres Irmãos, por este ribeirão até ao rio Tioiówpelo 
Tietê acima até a confliitmcia do ribeirão do Laiabary, onde t i 
veram começo. 

Astigo 3.° Revogam-se as disposições om contrarie. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior asSim a 

i façi executar. 
Palacio do Governo do Estado de 8. Paulo, 29 s.: Outubro 

de 1909. 
M . J . ALBURQUEÜQUE L I N S 
CABLOS GUIMARÃES 

Publ icada na Secretaria de Eçtsdo dos Negócios d.o Interior, 
ao; 29 de Outubro de 1903.—O director, Alvaro de 'Lie o. 

Actos do Poder Executivo 

In te r i o r 
Por deeretD de 8 do corrente fjram nomeados o? professores t 
Alvaro Strasbu-g, para regar a esshola do bjirro da üôx 

V i i t a , em Faxina. 
D. Augusta Pinto, para a do Núcleo Colonial do C o r a m -

fcataby, (mixta), etn Rio Claro . 
D . Letícia Rodrigues das Nevo?, psra a d l bairro do F o r 

moso, e in ,8. José do Barre iro . 
D . Aurélia Alves da Rocha, para a do bairro ds Facã^, eta 

Cunha. 
D. Celisa Alves Correia, para a do bairro de S. Loueaço 

do Turvo, em Matfcao, 
• D.- Waldomira Backe&ser Guimarães, para o logar da a d -

juneta do grupo escholar de Barnabé, de Santos. 
D. Esther da Costa Neves, para a mixta do bairro se Santa 

Gertrudes, <m Rio C laro . 
D. Amélia Alvarenga Réboa, para a do bairro da R;ssca, 

e m Mogy-vuir im. 
Por decreto da mesma data foi exonerada, a pedido, dona 

Anna Cândida de Moraes, do cargo de professora da eschola 
do babro da Floresta, em Espir ito Santo do P inha l . 

Por decreto óa mesma data foi revalidada a licença concedida 
á adjuneta do grupo escholar do Arouche, d. Maria Jusfona da 
Almeida Nogueira. 


